
JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual,  e  por  ordem da Autoridade Competente,  faço  juntada aos  autos  do
processo  licitatório  nº  ,  na  modalidade,  Pregão,  constante  do  Processo  nº
00006.20241226/0001-68, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
Jornal de Grande Circulação; Internet. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Michelle Maria Martins De Barros
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ECONOMIA
Negativa. O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, negou que as estatais tenham registrado um déficit recor-
de. Ele abordou o assunto horas após o Banco Central divulgar um levantamento que apontou déficit de R$ 6,04 
bilhões de janeiro a novembro deste ano, envolvendo 13 empresas estatais não dependentes do Tesouro.

A medida deve impulsionar tecnologia e auditoria, que 
enfrenta desafios para atender à demanda do mercado

Febraban diz que projeta
taxa de juros de 15% até junho

A taxa básica de juros do 
Brasil, a Selic, pode alcançar 
15% ao ano em junho de 2025, 
de acordo com pesquisa da Fe-
deração Brasileira de Bancos 
(Febraban) divulgada nesta 
quarta-feira (1º). O levanta-
mento, realizado com 19 insti-
tuições financeiras entre 17 e 20 
de dezembro, aponta que 84,2% 
dos bancos acreditam em um 
ciclo mais agressivo de aperto 
monetário pelo Banco Central 
(BC), superando os 14,25% 
projetados anteriormente.

Apesar da expectativa de 
alta para a Selic, 52,6% dos 
entrevistados acreditam que o 
BC começará a reduzir os ju-
ros ainda em 2025. O cenário é 
atribuído à perspectiva de desa-
celeração econômica no segun-
do semestre do ano, alinhada 
com a política monetária nos 
Estados Unidos, onde o FED 

deve reduzir suas taxas para o 
intervalo de 3,75% a 4% ao ano. 
Atualmente, a taxa americana 
está entre 4,25% e 4,5%.

Inflação e câmbio
Para 57,9% dos bancos, o 

IPCA, índice que mede a in-
flação brasileira, deve encerrar 
2025 acima de 4,5%, ultrapas-
sando o teto da meta do Con-
selho Monetário Nacional. A 
inflação é pressionada por um 
mercado de trabalho aquecido, 
câmbio depreciado e ativida-
de econômica ainda robusta. 
O dólar, que atualmente oscila 
próximo a R$ 6, é projetado 
para cair levemente até julho 
de 2025, alcançando R$ 5,90. 
A depreciação cambial perma-
nece como um desafio para o 
controle inflacionário.

A expectativa para o PIB 
brasileiro em 2025 é de cresci-

mento de 2,0%, segundo meta-
de das instituições financeiras 
consultadas. O Ipea, por sua 
vez, prevê expansão de 2,4% no 
período. No setor de crédito, a 
previsão é de crescimento de 
9% no próximo ano, com desta-
que para a carteira direcionada, 
que deve avançar 9,7%. Contu-
do, essa expansão é inferior à de 
2024, estimada em 10,5%.

A inadimplência também 
preocupa: a taxa da carteira li-
vre deverá subir para 4,7% em 
2025, acima dos 4,5% projeta-
dos na última pesquisa. “Esses 
dados indicam um cenário mais 
desafiador para as famílias e em-
presas, especialmente diante de 
juros elevados e maior dificulda-
de de acesso ao crédito”, analisa 
Rubens Sardenberg, diretor de 
Economia da Febraban.

No campo fiscal, 66,7% dos 
bancos estimam que o pacote 

aprovado no Congresso gere 
uma economia de R$ 40 bilhões 
a R$ 55 bilhões nos próximos 
dois anos, abaixo da previsão 
oficial de R$ 69,8 bilhões. Parte 
do impacto foi reduzido após o 
Congresso desidratar as medi-
das inicialmente propostas.

Os dados revelam um ce-
nário econômico complexo, 
marcado por taxas de juros 
elevadas, inflação acima da 
meta e um mercado de crédito 
em desaceleração. Enquanto o 
Banco Central busca controlar 
a inflação, famílias e empresas 
enfrentam custos de financia-
mento crescentes e maiores 
dificuldades de pagamento, o 
que exige atenção redobrada 
das políticas públicas e do se-
tor financeiro para mitigar os 
riscos de inadimplência e as-
segurar a estabilidade econô-
mica nos próximos anos.
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O Ministério da Fazen-

da, por meio da Secretaria 
de Prêmios e Apostas (SPA), 
deu um passo histórico na re-
gulamentação do mercado de 
apostas no Brasil, ao publicar 
nesta terça-feira (31) a lista 
de 138 marcas autorizadas a 
operar no mercado regula-
do, que começa oficialmen-
te na quarta-feira (1º/01). 
A expectativa do governo é 
arrecadar até R$ 2,1 bilhões 
em outorgas das primeiras 
67 empresas habilitadas, com 
cada licença custando R$ 30 
milhões.  

Entre os 103 pedidos ava-
liados pela Secretaria de Prê-
mios e Apostas, 15 marcas fo-
ram aprovadas integralmente, 
após atenderem todos os re-
quisitos exigidos. Outras 52 
receberam autorizações tem-
porárias, mas terão 30 dias 
para regularizar pendências 
documentais, como a certifi-
cação de idoneidade das pla-
taformas, exigida pela Fazen-
da. Grandes nomes do setor, 
como Betano, as três marcas 
da Caixa e o cassino Caesars, 
estão entre os que obtiveram 
autorizações temporárias.  

A certificação, que com-
prova a confiabilidade das 
plataformas por meio de 
auditorias realizadas por 
empresas independentes, 
tornou-se um gargalo para 
muitas das marcas elegíveis. 

Apenas seis certificadoras fo-
ram credenciadas para aten-
der à demanda, o que gerou 
atrasos na entrega da docu-
mentação. Após duas pror-
rogações de prazo, empresas 
que não apresentarem todos 
os documentos exigidos fica-
rão de fora do mercado regu-
lamentado.  

Diante disso, algumas ca-
sas de apostas sinalizaram 
que podem recorrer à Justi-
ça para continuar operando 
no país. Todas deverão ope-
rar exclusivamente no do-
mínio “.bet.br”. As empresas 
detentoras das marcas terão 

de cumprir normas de segu-
rança financeira e práticas de 
jogo responsável, e respeito à 
legislação contra a lavagem 
de dinheiro. A partir de ago-
ra, sites sem a outorga federal 
serão considerados ilegais se 
oferecerem serviços nacio-
nalmente.  

Enquanto aguardam a con-
clusão do processo federal, 
as empresas podem buscar 
licenças estaduais para atuar 
em nível local. Estados como 
Rio de Janeiro, Paraná, Para-
íba e Maranhão já oferecem 
processos de licenciamento 
com valores que variam de R$ 

2 milhões a R$ 5 milhões.  

Impacto econômico
Com a regulamentação, o 

governo espera trazer mais 
transparência ao setor e am-
pliar a arrecadação, redu-
zindo a atuação de apostas 
ilegais. Além disso, a medida 
deve impulsionar o setor de 
tecnologia e auditoria, que 
enfrenta desafios para aten-
der à crescente demanda do 
mercado.  

O sucesso da regulamen-
tação, no entanto, dependerá 
da eficiência na solução de 
entraves como a certificação, 
o que exigirá maior articu-
lação entre a Secretaria de 
Prêmios e Apostas, certifica-
doras e as empresas do setor. 
Para os apostadores, o novo 
marco regulatório promete 
maior segurança e confia-
bilidade nas operações. “As 
instituições financeiras e de 
pagamento passam a ser ve-
dadas de realizar transações, 
que tenham por finalidade a 
realização de apostas de quo-
ta fixa com pessoas jurídicas 
que não tenham recebido a 
autorização. Aquelas empre-
sas não autorizadas, mas que 
continuam com domínios 
ativos que ofertam serviço 
de aposta de quota fixa são 
consideradas ilegais e serão 
bloqueadas”, disse por meio 
de nota a secretaria.

Fazenda regulamenta mercado de apostas 
e governo arrecadará R$ 2,1 bilhões

Com a regulamentação, o governo espera mais transparência. Agora, sites 
sem a outorga federal serão considerados ilegais se oferecerem os serviços
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO Nº  27.12.01/2024 O(A) SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
URBANISMO, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as  09:00, do dia 17 
de janeiro de 2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 
27.12.01/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO  
DE MÁQUINAS PESADAS, POR HORA TRABALHADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ no site da Prefeitura Municipal de Ja-
guaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE (http://munici-
pios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no mail: licitacao@jaguaribe.ce.
gov.br. Jaguaribe/CE, 02 de janeiro de 2025. Michelle Maria Martins de Barros - PREGOEIRO(A).

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ - EXTRATO DE CONTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CONTRATO Nº. 390/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 2024.12.18.01 – PI - OBJETO: Aquisição de obras literárias da autora Icapuinse a Sra. 
Magda Helena de Araújo Maia para ser distribuidos na Rede de Bibliotecas Públicas Municipias 
e Comunidades de Icapuí-CE.. CONTRATANTE: Município de Icapuí, através da Secretaria de 
Cultura e Turismo. CONTRATADA: Sra. Magda Helena de Araújo Maia - CPF nº 850.793.913-
91. VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (mil reais). ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio do Município 
de Icapuí. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01.13.392.0024.2.098. ELEMENTO DE DESPE-
SAS: 3.3.90.30.00. DATA DE ASSINATURA: 26 de dezembro de 2024. Riana Jéssica da Rocha 
Araújo - Secretária de Cultura e Turismo.

FORTALEZA/CE
EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO DE VENDA DE IMÓVEIS

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 E ALTERAÇÕES
Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX

Marcelo Valland, leiloeiro oficial inscrito na JUCIS n° 139, devidamente autorizado pela 
proprietária Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, CNPJ/MF nº 00.655.522/0001-
21, situada à Av. Duque de Caxias, s/nº, SMU, Brasília/DF, CEP: 70.630-902, tendo havido 
inadimplência de obrigações contratuais, garantidas pela alienação fiduciária do imóvel relacionado 
e consolidada a propriedade em favor da credora fiduciária, pelo cumprimento do art. 26 da Lei. 
9.514/97 e demais artidos da mesma lei, faz saber que colocará à venda em LEILÃO PÚBLICO, na 
modalidade eletrônica, o bem imóvel caracterizado abaixo:
IMÓVEL: CASA,  situada em Fortaleza – CE, na rua 107, n.º 163, do conjunto novo Mondubim, Tipo 
B, encravada em terreno medindo 8,00m de frente e fundos, por 20,00m nas laterais, limitando-se: 
frente, com a própria Rua 107; fundos, com a casa n.º 164, da Rua 106, prometida em venda a 
Francisca Eronildes Alves Medeiros; lado direito, com a casa n.º 155, da  Rua 107, prometida em 
venda a Francisco Everardo Rodrigues Cavalcante; e lado esquerdo , com a Avenida Contorno 
Leste. Demais características constantes na matrícula nº 038.746 do Livro 2-RG, do Cartório do 6º 
Ofício de Registro de Imóveis de Fortaleza – CE.
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): JOSIANE HOLANDA DIAS, brasileira, solteira, comerciante, CI 
n.º 2008010253145 SSP/CE, CPF n° 060.954.113-78  residente e domiciliada em Fortaleza/CE, a 
qual fica desde já intimada por meio deste edital das datas, horários e local de realização dos leilões 
para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor 
da dívida e seus acréscimos, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97 
e alterações posteriores, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da 
preferência.
LEILÕES: 1º LEILÃO com início dia 13/01/2025 às 10h00, lance mínimo de R$ 424.000,00 
(quatrocentos e vinte e quatro mil reais) e encerramento em 14/01/2025; às 17h00; e caso não 
haja lance válido, fica desde já designado o 2º LEILÃO para o dia 15/01/2025 às 10h00, lance 
mínimo de R$ 977.264,21 (novecentos e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais 
e vinte e um centavos) e, encerramento dia 15/01/2025, às 17h00.
MODALIDADE ELETRÔNICA: Os interessados em participar do leilão deverão cadastrar-se no 
site www.hastapublica.com.br com antecedência mínima de 24 horas antes do início do leilão e 
encaminhar, para o e-mail pascoal@hastapublica.com.br, os documentos de identificação e 
comprovante de endereço, inclusive do representante legal quando se tratar de pessoa jurídica. O 
envio de lances se dará exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido, em igualdade de condições.
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato (a vista) o valor do arremate e a 
comissão do leiloleiro correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor 
fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da Lei. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” no estado em que se encontra. Correrão por conta do arrematante 
às despesas e às providências de transferência de propriedade e registro em Cartório, assim como 
de quaisquer débitos inclusive junto a Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Condomínio, entre outras 
relacionadas à aquisição do imóvel. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja o resultado dos leilões ficará extinta a dívida decorrente da 
operação de alienação fiduciária com o anterior adquirente fiduciante, observando o disposto no art. 
27 e parágrafos da Lei 9.514/97. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Leiloeiro atenderá aos interessados pelo contatos: (16) 99777-2025 
(WhatsApp) / pascoal@hastapublica.com.br; Imobill Serviços em Tecnologia Ltda contatos: (61) 
3105-4450/4455 / faleconosco@imobill.com.br, ou, Associação de Poupança e Empréstimo - 
POUPEX,   contatos: (61) 3314-7604/7962/7563 / gecor.dican@poupex.com.br.

Fortaleza/CE, 03 de dezembro de 2024.
MARCELO VALLAND

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Companhia Aberta - CNPJ/
MF nº 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 | Código CVM 02528-3 - EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA S.A. Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição 
pública, com esforços restritos de distribuição, da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos para Geração de Energia 
S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritu-
ra da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos 
para Geração de Energia S.A.”, originalmente celebrado em 15 de janeiro de 2021, entre a Emissora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) (conforme aditado de tempos em tempos, “Escri-
tura de Emissão”) para se reunirem, em segunda convocação, no dia 8 de janeiro de 2025, às 14 horas em Assembleia 
Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção 
de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “Zoom” (“Plataforma Digital”) nos 
termos do artigo 71, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”), para analisar e deliberar sobre as seguintes ORDENS DO DIA: (1) Autorização prévia 
para que a amortização do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) prevista para o dia 15 de 
janeiro de 2025, conforme previsto na Cláusula 4.8.1 da Escritura de Emissão, seja prorrogada por até 60 (sessenta) dias, 
conforme deliberação a ser tomada na AGD; (2) Autorização prévia para que o pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido na Escritura de Emissão) previsto para o dia 15 de janeiro de 2025, conforme previsto na Cláusula 
4.10.1 da Escritura de Emissão, seja prorrogado por até 60 (sessenta) dias, conforme deliberação a ser tomada na AGD, 
sendo certo que, em caso de aprovação desta matéria, os Juros Remuneratórios a serem pagos serão calculados até a 
respectiva data de pagamento, sem a incidência dos Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão); 
(3) Autorização prévia para que, exclusivamente durante o período entre a data de aprovação do presente pleito na AGD 
(incluindo a medição trimestral a ser realizada com base nas demonstrações financeiras auditadas da Emissora referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024) até a medição trimestral a ser realizada com base nas infor-
mações financeiras auditadas da Emissora referentes ao período de 12 (doze) meses encerrado em 31 de março de 2025 
(inclusive) (“Período de Waiver Temporário”), o Índice Financeiro (conforme definido na Escritura de Emissão) disposto no 
item (xviii) da Cláusula 4.14.1 da Escritura de Emissão, possa ser descumprido sem que seja caracterizado um Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão); e (4) Caso sejam aprovadas as matérias dos itens (1) a (3) 
acima, aprovação da prática pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, em 
conjunto com a Emissora, de todos os demais atos eventualmente necessários para refletir o disposto nas referidas deli-
berações, desde que os referidos atos sejam atrelados, exclusivamente, às deliberações ora tomadas. Informações Gerais: 
Nos termos da Cláusula 7.5 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em segunda convocação, com qualquer quórum. 
Nos termos da Cláusula 7.6 da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias constantes da ordem do dia dependerá 
da aprovação de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). Os Deben-
turistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital deverão solicitar o cadastro para o Departamen-
to de Relações com Investidores da Emissora por meio do endereço eletrônico ri@aerisenergy.com.br, com cópia para o 
Agente Fiduciário através do endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, impreterivelmente, com antecedên-
cia de até 2 (dois) dias antes da data designada para a realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da 
AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do 
Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes 
completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 
71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital, 
também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela 
Emissora no seu website (https://www.ri.aerisenergy.com.br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo 
(sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os endereços 
eletrônicos ri@aerisenergy.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 
(dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e/ou de re-
presentação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre 
o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou 
enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) quando pessoa físi-
ca: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos pro-
fissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu ti-
tular) ou, caso seja representado por procurador nos termos do item (ii) abaixo, declaração emitida por instituição finan-
ceira que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista; e (ii) caso o Debenturista seja representado por 
um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de 
voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante do Debenturista pessoa jurídica de-
verá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário 
de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procura-
ção para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital; e (c) se instituição 
financeira, declaração que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista. Caso qualquer dos Debenturistas 
seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o 
envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a 
declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com 
os direitos políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administrado-
ra ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia 
simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente 
Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para 
o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturistas da Emissora somente poderão ser representadas na AGD por 
procurador que seja acionista, administrador da Emissora, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 
126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Emissora poderão ser representadas 
por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Emissora, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 04 de novembro de 2014). Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos 
na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 
1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@aerisenergy.com.br, com até 4 (quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturis-
tas poderão contatar a Emissora diretamente pelo e-mail ri@aerisenergy.com.br, ou com o Agente Fiduciário, através do 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo di-
gital. Na data da AGD, o link de acesso à da Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antece-
dência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará confor-
me instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do 
Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do 
início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados se familiarizem 
previamente com a da Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Eventuais mani-
festações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio da Plataforma Digital, conforme instruções deta-
lhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, a Plataforma Digital será reservada para 
acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que 
sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora ressalta que será 
de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
Plataforma Digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam 
sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou a incompa-
tibilidade do sistema eletrônico com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio 
da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de 
forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso 
ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsidera-
da a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a 
segurança da AGD, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que se credenciarem 
no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando 
as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os proce-
dimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções 
necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique 
a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos?tipo=debentures), da Emissora (https://www.ri.aerisenergy.
com.br/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta da administração foi 
disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente 
aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Caucaia, 31 de dezembro de 
2024. AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Companhia Aberta - CNPJ/
MF nº 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 | Código CVM 02528-3 - EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
COM ESFORÇOS RESTRITOS DA AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA S.A. Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição 
pública, com esforços restritos de distribuição, da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos para Geração de Energia 
S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos para 
Geração de Energia S.A.”, originalmente celebrado em 15 de julho de 2021, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) (conforme aditado de tempos em tempos, “Escritura de Emissão”) 
para se reunirem, em segunda convocação, no dia 8 de janeiro de 2025, às 16 horas em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a 
distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “Zoom” (“Plataforma Digital”) nos termos do artigo 71, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), para analisar e deliberar sobre as seguintes ORDENS DO DIA: (1) Autorização prévia para que, exclusivamente 
durante o período entre a data de aprovação do presente pleito na AGD (incluindo a medição trimestral a ser realizada com 
base nas demonstrações financeiras auditadas da Emissora referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024) até a medição trimestral a ser realizada com base nas informações financeiras auditadas da Emissora referentes 
ao período de 12 (doze) meses encerrado em 31 de março de 2025 (inclusive) (“Período de Waiver Temporário”) o Índice 
Financeiro (conforme definido na Escritura de Emissão), disposto no item (viii) da Cláusula 4.15.3 da Escritura de Emissão, 
possa ser descumprido sem que seja caracterizado um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de 
Emissão); e (2) Caso seja aprovada a matéria do item (1) acima, aprovação da prática pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representante da comunhão dos Debenturistas, em conjunto com a Emissora, de todos os demais atos eventualmente 
necessários para refletir o disposto nas referidas deliberações, desde que os referidos atos sejam atrelados, exclusivamente, 
à deliberação ora tomada. Informações Gerais: Nos termos da Cláusula 7.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, 
em segunda convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 7.9 da Escritura da Emissão, a aprovação das 
matérias constantes da ordem do dia dependerá da aprovação de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação (conforme 
definido na Escritura de Emissão). Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital 
deverão solicitar o cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Emissora por meio do endereço 
eletrônico ri@aerisenergy.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário através do endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data designada para a realização 
da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A 
solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/
procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, 
(c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação 
na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à 
distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de 
voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (https://www.ri.aerisenergy.com.br/) e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@aerisenergy.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia 
digital dos documentos de identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito 
da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem 
do Dia. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das 
Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora 
e ao Agente Fiduciário: (i) quando pessoa física: cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal 
ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular) ou, caso seja representado por procurador nos termos do item (ii) abaixo, 
declaração emitida por instituição financeira que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista; e (ii) caso 
o Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua 
representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital. O representante 
do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no 
órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou 
estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital; e (c) se instituição financeira, declaração que ateste a autoria da outorga da procuração pelo Debenturista. Caso 
qualquer dos Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme 
aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a 
indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o 
Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação 
destes na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma eletrônica, com 
ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário do 
signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturistas da Emissora somente 
poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da Emissora, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da 
Emissora poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 
segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Emissora, acionista ou advogado 
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e 
não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico 
de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o 
Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado 
Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@aerisenergy.com.br, com até 
4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer 
dúvida, os Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo e-mail ri@aerisenergy.com.br, ou com o Agente 
Fiduciário, através do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à da Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 
(trinta) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença 
somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será 
possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora 
recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas 
credenciados se familiarizem previamente com a da Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no 
dia da AGD. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio da Plataforma Digital, 
conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, a Plataforma Digital 
será reservada para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais 
documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora 
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos 
com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras 
situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista 
com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Os 
Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link 
para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso 
de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação 
na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização 
da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da 
Resolução CVM 81. Visando a segurança da AGD, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da 
Emissora que se credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais 
ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora 
poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais 
ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas 
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem 
que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos?tipo=debentures), da Emissora (https://
www.ri.aerisenergy.com.br/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta da 
administração foi disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Caucaia, 31 de 
dezembro de 2024. AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada - Aviso de Licitação. O Secretário de 
Educação da Prefeitura de Amontada torna público, para conhecimento dos interessados que no 
próximo dia 16 de Janeiro de 2025, às 09h00min, estará abrindo licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 30.12.01/2024.05, para o seguinte objeto: Aquisição de livros didáticos para o ensino 
fundamental, educação infantil, EJA para atender as necessidades das escolas e creches 
pertencentes a Secretaria de Educação de Amontada/CE o qual encontra-se na íntegra na Sede 
da CPL, no horário de 8h00min às 12h00min e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
no endereço eletrônico: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, ainda, www.bllcompras.org.br. 
Amontada/CE, 31 de Dezembro de 2024. Jerffson Bruno Oliveira - Secretário de Educação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA DE SENADOR POMPEU - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
SS-CH001/2024 - A Secretaria de Saúde, através de sua Secretária, Sra. Adila Wenddy de  Oli-
veira torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de CHAMAMENTO PÚBLICO 
n° SS-CH001/2024, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  cujo ob-
jeto é a SELEÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, 
CONSTITUÍDAS SOB FORMA DE FUNDAÇÃO, ASSOCIAÇÃO OU SOCIEDADE CIVIL, PARA 
SE QUALIFICAREM COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL – OS COM FINALIDADE ESPECÍFICA DE 
EVENTUAL E FUTURA OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE 
SAÚDE A SEREM DESENVOLVIDOS NA MATERNIDADE E HOSPITAL SANTA ISABEL DE SE-
NADOR POMPEU/CE. Recebimento dos documentos de qualificação dar-se-á  partir do dia 02 de 
Janeiro de 2025 até o dia 17 de Janeiro de 2025, a análise e julgamento dos documentos entregues 
dar-se-á 08horas:00min ás 17horas:00min do dia 20 DE JANEIRO DE 2025. O edital completo po-
derá ser adquirido no endereço Avenida Francisco França Cambraia, s/n, Centro, Senador Pompeu/
CE, CEP: 63.600-000, e ainda nos seguintes sítios eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/ https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ -https://www.senadorpompeu.ce.gov.br/ . Senador 
Pompeu/CE, 30.12.2024. Adila Wenddy de  Oliveira - Secretária de Saúde.
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